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Águas Frias

PREFEITURA

DECRETO Nº 169/2021
Publicação Nº 3194709

DECRETO Nº 169/2021
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PUBLICO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, em especial ao 
Edital de Processo Seletivo nº 001/2020.
DECRETA:

cargo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, com carga horaria de 
20 horas semanais, percebendo a remuneração de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 60/2019.

junto a Rede Escolar Municipal de Ensino.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LUIZ JOSE DAGA
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02-2021
Publicação Nº 3194269

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

O Prefeito Municipal de Águas Frias-SC, Luiz José Daga, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no artigo 37, IX, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 321/98, torna público que estão abertas as inscrições da Chamada 
Pública nº 02/2021 para Contratação de Pessoal, por prazo determinado, temporário e de excepcional interesse público, conforme descrição 
das vagas constantes deste edital.

JUSTIFICATIVA:

O Município de Águas Frias realizou o processo seletivo nº 01/2020, sendo que dentre os cargos estava prevista a contratação de professor 

para assumir o cargo de necessidade excepcional e temporária.
Considera-se ainda que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo realizou solicitação ao Executivo Municipal para 

também, que não há como deixar os usuários sem atendimento ou com o atendimento prejudicado em razão da ausência de servidores, 
especialmente diante do retorno das aulas presenciais para o ano letivo de 2021 e a necessidade de efetiva prestação dos serviços públicos 
municipais aos usuários; sendo que a disciplina em questão é obrigatória no currículo.

das vedações previstas na Lei Complementar nº 173/2020.
Por todas as razões expostas, a única alternativa é a realização de chamada pública para preenchimento das vagas de necessidade excep-
cional, temporária e inadiável.

CRONOGRAMA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02-2021
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3194194269269

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021
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DATA ATO
03/08/2021 PUBLICAÇÃO DA CHAMADA
04/08/2021 ATÉ 06/08/2021 INSCRIÇÃO PRESENCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09/08/2021, a partir das 09:00 horas
ABERTURA DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS*, CONTAGEM DOS PONTOS E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR

11/08/2021 PRAZO DE RECURSO CONTRA RESULTADO PRELIMINAR
13/08/2021 RESULTADO DOS RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA E RESULTADO FINAL

para tanto.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Chamada Pública será regida pelo presente Edital, coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
de Águas Frias-SC;

interesse público, até 31 de dezembro de 2021, ressalvada a possibilidade da administração rescindir o contrato antecipadamente por razões 

1.4. O contrato temporário extinguir-se-á sem direito a indenizações quando:

IV - Cessado o motivo que lhe deu causa;

-

Educação, Cultura, Esportes e Turismo..

1.7. A validade da Chamada Pública será de 13/08/2021 até 31 de dezembro de 2021, desde que não existam aprovados em Edital de Pro-
cesso Seletivo de provas e títulos ou Concurso Público para a mesma vaga.

1.8. Os candidatos deverão retirar o inteiro teor deste Edital no endereço eletrônico www.aguasfrias.sc.gov.br sendo de sua inteira respon-
sabilidade a obtenção de tal documento, e observância aos requisitos do mesmo.

2 - DA INSCRIÇÃO

2.1. As inscrições serão recebidas do dia 04/08/2021 a 08/08/2021, das 07h:30min às 11h:30min e 13:30min às 17:00h, nas dependências 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, localizada na sede do centro administrativo municipal, na Rua Sete de 
Setembro, Centro, do Município de Águas Frias, SC, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia de identidade e CPF;
b) Comprovante de quitação militar para homens;
c) Comprovante de quitação eleitoral;
d) Comprovante de escolaridade;
e) Comprovante de residência;
f) Ficha de inscrição devidamente preenchida, conforme anexo do presente;
g) Documentos para comprovação de tempo de serviço, podendo ser: Carteira de Trabalho e Previdência Social; certidão de tempo de ser-
viço público, atos de nomeação e exoneração para o serviço público, dentre outros.

DE NÃO SER ACEITA A INSCRIÇÃO.

2.2. São condições para inscrição e assunção do cargo:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 anos;
c) Estar quites com suas obrigações eleitorais e com o serviço militar se do sexo masculino;
d) Ter aptidão física e mental para a atividade a ser desempenhada;
e) Ter o nível de escolaridade exigido para o cargo;
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f) Estar ciente de que no ato da inscrição deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para a vaga, neste Edital, sob pena 
de perda do direito à vaga, podendo tal documento ser reapreciado em qualquer etapa do processo;

h) Apresentar os demais documentos listados nas alíneas do item 2.1.

qualquer condição ou pretexto;

2.5 Serão oferecidas, de acordo com a escolaridade, as seguintes vagas:

CARGO REQUISITOS - HABILITAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA SELEÇÃO
Licenciatura* 01 30h Análise Curricular
Não habilitado** CR 30h Análise Curricular

 * Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de Curso Superior de Licenciatura Plena em Arte; e/ou Licenciatura Plena na Área da Educação.
** Certidão de Frequência a partir da 2ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em Arte, e/ou Área da Educação.

2.5.2: A remuneração será de acordo com o estabelecido para o cargo na Lei Complementar nº 45/2016 e suas alterações posteriores; o 
que equivale atualmente a R$ 2.638,71 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), para o cargo de PROFESSOR 
COM LICENCIATURA - HABILITADO e a remuneração de R$ 2.133,23 (dois mil, cento e trinta e três reais e vinte e três centavos), para o 
cargo de Professor não habilitado.

2.6. Descrição das atribuições do cargo:

As atribuições do Cargo serão conforme previsto na Lei Complementar nº 45/2016 suas alterações posteriores.

3.2. Os critérios de avaliação envolverão a análise curricular, conforme disposto abaixo:

CURSO PONTOS
Doutorado 3,0
Mestrado 2,5
Especialização 2,0

1,5
Graduação em outra área da educação 1,0

0,5
Atestado de frequência Cursando Licenciatura Plena em outra área da educação a partir da 2ª fase 0,3
Curso de aperfeiçoamento 1,0
LIMITE MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10,00

3.3. A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área da educação será feita através de cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização, frequentados, ministrados e concluídos no período de 01/01/2019 a 31/07/2021, obedecendo a tabela abaixo:

QUANTIDADE DE HORAS PONTOS NA PROVA DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
50 a 100 0,10
101 a 200 0,20
201 a 300 0,30

I - Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento;
II - Número de Filhos.
III - Sorteio público

4 - DA CONTRATAÇÃO

5.1 A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação dos seguintes requisitos básicos:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da inscrição;
b) Aptidão física e mental para o exercício da função mediante apresentação de atestado laboral;
c) Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar se homem;
d) Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida;
e) Nº do PIS/PASEP;
h) E demais documentação exigida pela administração
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5 - DOS RECURSOS

presente edital, endereçada à Comissão e protocolada junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

5.3 Será possibilitada vista de documentos apresentados pelo candidato na presença da Comissão, permitindo-se anotações;

6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.2. O não comparecimento dos chamados em até 03 (três) dias úteis após o chamado caracterizará desistência, passando ele para o último 

6.3. A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos documen-
tos eliminarão o candidato;
6.4. Os candidatos serão contratados em regime temporário por prazo determinado;

6.6. Fica o Prefeito Municipal responsável por autorizar a Comissão a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar da 
operacionalização desta Chamada Pública;
6.7. Para Comprovação da experiência serão aceitas fotocópias de CTPS, atos de nomeação e exoneração, certidões ou declarações expe-
didas por órgão público devidamente timbrado e assinadas ou outro documento que permita a comprovação de experiência, desde que 
autenticadas.
6.8. Não serão admitidas declarações de vínculos informais para comprovação do tempo de serviço;

6.10. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Frias - SC, 03 de agosto de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FICHA DE INCRIÇÃO PARA CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 02/2021.
Número de Inscrição:
Cargo Pretendido: Carga Horária:
Nome do (a) Candidato (a):
Nº RG Data de nascimento: __/__/____
CPF: Estado Civil:
e-mail:
Endereço:
Bairro: Município:
Estado: Fone: ( )

informações aqui prestadas.
Local e Data: Assinatura do Candidato:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº42/2021
Publicação Nº 3195177

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 42/2021
Detentora da Ata: MERCADO E PANIFICADORA BOLFE LTDA ME

Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA, COZINHA, SINALIZAÇÃO VISUAL , PROTEÇÃO E SEGURANÇA, para 
manutenção da limpeza dos prédios públicos da municipalidade e orientações de higiene para os que frequentam/transitam 
nesses locais

Processo Nº 40/2021
Modalidade Pregão Eletrônico Nº 19/2021

Vigência da Ata Início: 04/08/2021 Fim: 03/08/2022


